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Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Marketing. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MKT.342.1.23 S 111 TP: 45 4
Sistemas de Informação de Gestão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . INF.482.1.17 S 111 TP: 45 4
Concorrência e Mercados Externos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GEST.345.1.30 S 111 TP: 45 4
Direito Fiscal e Fiscalidade II  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DIR.380.1.20 S 111 TP: 45 4
Gestão de Operações e da Produção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GEST.345.1.26 S 131 TP: 45 5

 3.º Ano — 1.º Semestre

QUADRO N.º 5 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Gestão Financeira da Empresa I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GEST.345.1.27 S 111 TP: 45 4
Fusões, Aquisições e Reestruturação de Empresas  . . . . . . . . . . . . . GEST.345.1.28 S 111 TP: 45 4
Auditoria  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CONT.344.1.29 S 131 TP: 45 5
Contabilidade de Gestão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CONT.344.1.25 S 111 TP: 45 4
Investigação Operacional. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MAT.461.1.34 S 111 TP: 45 4
Princípios e Técnicas de Gestão de Risco  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GEST.345.1.31 S 111 TP: 45 4
Estratégia Empresarial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GEST.345.1.32 S 131 TP: 45 5

 3.º Ano — 2.º Semestre

QUADRO N.º 6 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Análise de Investimentos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FIN.343.1.33 S 111 TP: 45 4
Cálculo Actuarial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FIN.343.1.12 S 111 TP: 45 4
Gestão Financeira da Empresa II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GEST.345.1.35 S 131 TP: 45 5
Mercados e Investimentos Financeiros  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FIN.343.1.36 S 131 TP: 45 5
Projecto Aplicado Gestão de Empresas/ Seminário. . . . . . . . . . . . . GEST.345.1.37 S 216 TP: 90 8
Controlo de Gestão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GEST.345.1.38 S 111 TP: 45 4
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 COOPERATIVA DE ENSINO SUPERIOR DE SERVIÇO SOCIAL 
DO PORTO, C. R. L.

Despacho n.º 21276/2009
Foi deferido por Despacho do Senhor Ministro da Ciência e Tecnolo-

gia e Ensino Superior, de 21 de Julho de 2009, o pedido de autorização 
de funcionamento do Ciclo de Estudos conducente ao grau de mestre 
em Intervenção Social na Infância e Juventude em Risco de Exclusão 
Social.

No cumprimento dos n.º 3 e 4 do artigo 73.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, 
de 24 de Março, alterado pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de Junho, 
procede -se à publicação do referido Despacho.

21 de Julho de 2009. — A Presidente da Direcção, Elsa Montenegro 
Moreira Marques.

ANEXO

1 — Instituição de ensino: Instituto Superior de Serviço Social do 
Porto.

2 — Grau: Mestre.
3 — Curso: Intervenção Social na Infância e Juventude em Risco de 

Exclusão Social.
4 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência e 

acumulação de créditos, necessário à obtenção do grau — 120 ECTS.
5 — Duração normal do ciclo de estudos — 4 semestres.
6 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-

tenção do grau: 

Área científica Sigla Créditos

Sociologia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SOC 15
Serviço Social  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SS 15
Ciências Sociais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CS 3
Ciências Sociais/Serviço Social. . . . . . . . . . CS/SS 87

Total. . . . . . . . . . . . . . . . 120 ECTS
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 «Instituto Superior de Serviço Social do Porto»

«Mestrado em Intervenção Social na Infância e Juventude em Risco de Exclusão Social»

«Grau de Mestre»

«Ciências Sociais»

1.º semestre 

Unidades curriculares Área
científica

Horas
de contacto Créditos

Teoria social aplicada à análise da pobreza e exclusão social . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SOC T: 30h 5
Teoria social aplicada à análise dos problemas da socialização primária na sociedade contemporânea. . . . . . . SOC T: 30h 5
Teoria social aplicada à análise da desqualificação escolar no âmbito da massificação do ensino. . . . . . . . . . . SOC T: 30h 5
Diagnóstico psicossocial de crianças e jovens cuja socialização é marcada por rupturas e choques biográficos SS TP: 45h 7,5
Diagnóstico sócio -institucional das instituições de acolhimento de menores retirados do meio familiar. . . . . . SS TP: 45h 7,5

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 180h 30

 2.º semestre 

Unidades curriculares Área
científica

Horas
de contacto Créditos

Políticas de Protecção da Infância e da Juventude. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CS T: 30h 3
Investigação/Acção aplicada à intervenção dirigida para a interrupção dos processos sociais de exclusão so-

cial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CS/SS TP: 45h 7,5
Estudo aprofundado do fenómeno da ressocialização: como criar contextos compatíveis com a reelaboração do 

habitus  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CS/SS TP: 45h 7,5
Estudo aprofundado do fenómeno da aprendizagem como ponto de partida para a concepção de práticas peda-

gógicas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CS/SS TP: 45h 7,5
Seminário de Tese/Trabalho de Projecto/Estágio. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CS/SS S: 15h 4,5

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 180h 30

 3.º semestre 

Unidades curriculares Área
científica

Horas
de contacto Créditos

Seminário de Tese/Trabalho de Projecto/Estágio. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CS/SS S: 15h 2,5
Dissertação de natureza científica ou Trabalho de Projecto ou Estágio Profissional com Relatório Final . . . . . CS/SS OT: 15h 27,5

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30h 30

 4.º semestre 

Unidades curriculares Área
científica

Horas
de contacto Créditos

Seminário de Tese/Trabalho de Projecto/Estágio. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CS/SS S: 15h 2,5
Dissertação de natureza científica ou Trabalho de Projecto ou Estágio Profissional com Relatório Final . . . . . CS/SS OT: 15h 27,5

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30h 30

Legenda — T: Teórica; TP: Teórico Prática; S: Seminário; OT: Orientação Tutorial
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 Plano de Estudos: 

 ESCOLA SUPERIOR RIBEIRO SANCHES, S. A.

Despacho n.º 21277/2009

Nos termos dos artigos 75.º a 80, do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de 
Março [Regime jurídico dos graus e diplomas], alterado e republicado 
pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de Junho, a alteração de planos de 
estudos e de outros elementos caracterizadores de um ciclo de estudos 
que não modifiquem os seus objectivos apenas produz efeitos após 
comunicação prévia à Direcção -Geral do Ensino Superior e publicação 
em 2.ª série do Diário da República.

Assim:
Considerando o disposto no artigo 77, do Decreto -Lei n.º 74/2006, 

de 24 de Março, na sua redacção actual;
Considerando que pelo Despacho n.º 16 234/2006 (2.ª série), de 8 de 

Agosto de 2006, foi registada a adequação da licenciatura em Farmácia 
e que nos termos do seu n.º 6 se promoveu a publicação da estrutura 
curricular e do plano de estudos através do Despacho n.º 20 528/2009, 
(2.ª série), de 10 de Setembro,

Comunicada a alteração, em 8 de Agosto de 2008, à Direcção -Geral 
do Ensino Superior;

Nos termos dos Estatutos da ERISA — Escola Superior de Saúde 
Ribeiro Sanches,




